
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ...., DE 2024.

(Da Sra. Júlia Zanatta)

Solicita informações ao Senhor ministro
da  Casa  Civil,  Rui  Costa,  com  a  máxima
brevidade,  com  relação  às  informações
sobre a equipe colocada a disposição da 1ª
Dama  Janja  da  Silva  e  os  gastos  com
viagem  que  ultrapassam  1,2  milhão,
conforme noticiado pelo Estadão.  

Senhor Presidente:

Com fundamento no art.  50, § 2°, da Constituição Federal e

nos art. 24, inciso V e § 2°, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito seja

encaminhado ao Senhor  ministro  da  Casa Civil,  Rui  Costa,  com a máxima

brevidade, as seguintes informações sobre a equipe à disposição da 1ª Dama

Rosângela  da  Silva  (Janja)  e  os  gastos  com viagens  que  ultrapassam 1,2

milhão, conforme denúncias veiculadas pelo jornal o Estado de São Paulo. 

A  notícia  de  que  a  primeira-dama  Rosângela  da  Silva

supostamente gerencia um gabinete informal com gastos de R$ 1,2 milhão em

dinheiro  público  gerou  ampla  repercussão  e  preocupação  em  relação  à

transparência  e  à  correta  aplicação  dos  recursos  públicos.  É  dever  do

Parlamento assegurar que todas as ações e gastos da administração pública

estejam  em  conformidade  com  os  princípios  constitucionais  da  legalidade,

eficiência e publicidade.
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Diante  disso,  este  requerimento  visa  obter  esclarecimentos

sobre  a  estrutura  administrativa,  os  objetivos  e  a  legitimidade  das  ações

atribuídas  ao  gabinete  da  primeira-dama,  bem  como  sobre  os  valores

mencionados e os critérios utilizados para sua alocação.

Portanto,  a  solicitação  dessas  informações  está  pautada  no

princípio da transparência e do direito à informação pública, conforme garantido

pela Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011)

Diante  desse  quadro,  julgamos  necessário  contar  com  os

seguintes esclarecimentos:

I - DA EQUIPE À DISPOSIÇÃO DA PRIMEIRA DAMA

Considerando,  o  noticiado pelo  estadão sobre  a  equipe que

integra o grupo da Primeira-Dama: 

1. Existe  um  gabinete,  formal  ou  informal,  vinculado  à  primeira-dama

Rosângela da Silva?

2. Caso  positivo,  quantas  pessoas  integram  à  equipe  colocada  a

disposição da Primeira – Dama?

3. Informar o nome, cargo, principais atividades exercidas e salário de cada

um dos membros da equipe à disposição da primeira. 

4. Quais são os principais membros da equipe?

5. Quais são os fundamentos legais e institucionais que justificam o apoio

de uma equipe à primeira-dama, considerando que ela não ocupa um cargo

oficial no governo?

6. Qual o orçamento destinado à contratação e manutenção desta equipe?

6. Informe quais foram os critérios utilizados no processo seletivo da equipe

7. Qual  é  a  participação  deste  grupo  no  governo  e  como  se  dá  essa

interação?
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8. Em  que  medida  a  atuação  da  equipe  de  apoio  à  primeira-dama  é

transparente e sujeita a auditorias ou fiscalização pública?

9. De que forma a equipe de apoio à primeira-dama contribui para o país?

E como esses impactos são medidos?

10. Quais são as justificativas apresentadas pelo governo para alocar uma

equipe à primeira-dama, mesmo ela não ocupando um cargo oficial, e como

essas justificativas se alinham com os princípios de eficiência e moralidade

administrativa?

11. De  que  maneira  as  atividades  da  equipe  da  primeira-dama  são

monitoradas para assegurar que não ultrapassem as atribuições que seriam

apropriadas dado que ela não detém um cargo público oficial?

II - NO QUE TANGE A DENÚNCIA DOS GASTOS COM VIAGENS

12. Quais  são  os  critérios  utilizados  para  determinar  a  participação  da

primeira-dama em viagens oficiais financiadas por recursos públicos, e como

esses  critérios  são  justificados  em  termos  de  benefícios  para  o  interesse

público?

13. Que mecanismos de transparência estão em vigor para documentar e

divulgar  os  custos  associados  às  viagens  da  primeira-dama,  incluindo

despesas com transporte, hospedagem e segurança?

14. Como o governo justifica a inclusão da primeira-dama em delegações

oficiais em viagens internacionais, especialmente em casos onde sua presença

não resulta diretamente em acordos ou iniciativas bilaterais?

15. Quais foram os principais objetivos e resultados tangíveis das viagens

internacionais da primeira-dama, e como esses resultados são avaliados em

termos de impacto social ou diplomático?
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16. De que maneira as  viagens da primeira-dama são coordenadas com

outras  agendas  governamentais  para  maximizar  a  eficiência  e  minimizar

custos?

Sala das Sessões, em 27 de dezembro de 2024.

Deputada Federal Júlia Zanatta (PL/SC).
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